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SOLICITACAO DE DILIGENCIA
URB TOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o

julgamento em diligéncia, nos termos apontados pelo Relator.

(assinado digitalmente)

Kleber Ferreira de Aratijo - Presidente

(assinado digitalmente)

Jamed Abdul Nasser Feitoza - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Kleber Ferreira de Aratjo,

Ronnie Soares Anderson, Tulio Teotdnio de Melo Pereira, Theodoro Vicente Agostinho, Mario
Pereira de Pinho Filho, Bianca Felicia Rothschild, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci e Jamed
Abdul Nasser Feitoza.



  13603.724037/2012-21  2402-000.591 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 04/04/2017 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA URB TOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 24020005912017CARF2402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos apontados pelo Relator. 
 
 (assinado digitalmente)
 Kleber Ferreira de Araújo - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Jamed Abdul Nasser Feitoza - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Kleber Ferreira de Araújo, Ronnie Soares Anderson, Tulio Teotônio de Melo Pereira, Theodoro Vicente Agostinho, Mário Pereira de Pinho Filho, Bianca Felicia Rothschild, João Victor Ribeiro Aldinucci e Jamed Abdul Nasser Feitoza.
 
 RELATÓRIO
 Trata-se de Recurso Voluntário (Fls. 952 a 956), contra Acórdão de nº 15034.439 7 ª Turma da DRJ/SDR (Fls. 796 a 824) que, por unanimidade, decidiram por manter a integralidade do crédito apurado nos Autos de Infração nºs 37.353.3616 e 37.353.3675, integrantes do processo nº 13603.724037/201221.
 Lançamento realizado por descumprimento de obrigação tributária principal de natureza previdenciária, consolidados em 23/12/2012, por meio de ação fiscal autorizada por MPF nº 061.1000.2012.00483, código de acesso 91732816.
 A atividade principal da empresa é a execução de obras e serviços de construção civil. Foram apuradas a existência de obrigações referentes a contribuições previdenciárias correspondentes ao período de janeiro/2008 a dezembro/2008, incluído o 13º salário de 2008 dando origem aos seguintes Autos de Infração:
 AI Debica n° 37.353.3616
 a) Incidentes sobre salários de contribuição pagos a segurados empregados, não declarados em Guia de Recolhimento do FGTS e GFIP;
 b) Glosas de pagamentos indevidos de salário família;
 c) Incidentes sobre retiradas pagas aos sócios administradores;
 d) Incidentes sobre retiradas pagas aos sócios administradores e arbitradas pela fiscalização nas competências novembro e dezembro de 2008, por não haver em tais competências lançamentos das referidas verbas nas folhas de pagamento de salários e na contabilidade.
 e) Incidentes sobre honorários de autônomos apurados mediante exame das folhas de pagamento de salários exibidas por meio de arquivo digital no formato MANAD e incluídos no levantamento AH;
 AI Debcad n° 37.353.3675.
 Refere-se às contribuições destinadas à Previdência Social, correspondentes à parte dos segurados empregados, descontadas pelo sujeito passivo e não recolhidas em época própria.
 O agente fiscal entendeu existir grupo econômico em relação citadas na ação fiscal concluindo ainda pela solidariedade entre as mesmas. 
 Em razão desta conclusão foram apresentadas impugnações pelas empresas URB Topo Engenharia e Construções Ltda, Consórcio URB Topo Marins Ltda, URB Mix Concreto Ltda, Wir Feira Shopping Ltda � ME, URBENG Engenharia e Incorporações Ltda e URB Trans Transportes Gerais Ltda (AI 37.353.3616 e AI 37.353.3675).
 A empresa URB Topo Engenharia e Construções Ltda apresentou impugnação em 01 de fevereiro de 2013, e os sujeitos passivos solidários: Consórcio URB Topo Marins, URB Mix Concreto Ltda, WIR Feira Shopping Ltda � ME, URBENG Engenharia e Incorporações Ltda, URB Trans Transportes Gerais Ltda, em 08 de fevereiro de 2013. Todas impugnações apresentadas, em face da discordância de lançamento constituído pelo AI 37.353.3616 e pelo AI 37.353.3675.
 Na conclusão do Acórdão (fl 824) existe indicação de acolhimento das alegações de ilegitimidade passiva do Consórcio URB Topo Marins, situação não refletida na declaração de resultado do acórdão. Quanto as demais, nada tratou.
 A conclusão registra ainda que "no momento do pagamento ou do parcelamento, quando o percentual da multa de mora se encontrará definido, com relação às competências de 01/2008 a 11/2008, insertas no AI 37.353.3616, deverá ser quantificada a multa mais benéfica para o contribuinte, considerando todos os processos conexos". Contudo, tal deliberação não foi registrada na declaração de resultado do Acórdão (Fl 798).
 Tais omissões não permitem, com segurança, afirmar que o resultado do julgamento segue integralmente a conclusão do voto proferido pela Relatora, dando a entender que persistem as imputações de solidariedade quanto a todos os demais envolvidos.
 No presente processo consta Recurso Voluntário interposto apenas pela recorrente em epígrafe, no entanto, esta segue argumentando pela ilegalidade da atribuição de responsabilidade solidária das demais empresas citadas nos autos de infração.
 O mais, renova os argumentos impugnatórios, argumentando pelo cancelamento do lançamento em razão da não consideração do montante dos créditos retidos no faturamento da empresa, exigibilidade dos valores superiores àqueles realmente devidos e discrepância de valores apurados no confronto entre GFIP e DIRF.
 Alega ainda ausência de indicação precisa das irregularidades que ensejaram as deduções de salário maternidade e salário família e cerceamento do direito de defesa.
 Consta do processo, na folha 1034, petição apresentada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional comunicando o ajuizamento da ação ordinária nº 32699-66.2016.4.601.3800, em curso na 13ª Vara da Justiça Federal em Minas Gerais, por parte do Recorrente URB TOPO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, tendo por objeto a obtenção de declaração de nulidade dos créditos tributários constituídos no presente processo administrativo tributário. Contudo, não foram juntadas as peças da referida ação.
 É o relatório
 VOTO
 Conselheiro - Jamed Abdul Nasser Feitoza - Relator
 Partindo da informação apresentada pela PGFN, consultamos o site da Justiça Federal de Minas Gerais - TRF1 e verificando a existência do citado processo.
 A página de consulta indica que a demanda abrange os processos administrativos tributários de nº 13603724185201246, 13603724037201221, 13603724038201276, 13603724043201289, 13603724181201268, 13603724182201211, 13603724183201257, 13603724184201200, 13603724186201291.
 Apesar de parecer verossímil a alegação de existência de concomitância informada pela PGFN, por não constar dos autos, deste processo administrativo, as cópias integrais do referido processo judicial ou mesmo da inicial, não é possível, com segurança, afirmar que exista identidade de objeto, causa de pedir e pedido, tendo por conseqüência a declaração de desistência da via administrativa.
 Considerando que a demanda ora analisada não versa exclusivamente sobre os créditos em si, abrangendo também a questão de existência de solidariedade entre os participantes do grupo econômico, caso a discussão judicial verse apenas quanto aos créditos, sem tratar da discussão de solidariedade, está deverá ser objeto de analise por este colegiado.
 Ainda, sem as peças não é possível nem mesmo afirmar que existe concomitância, eis que, a mera alegação da PGFN de que a matéria discutida refere-se ao cancelamento dos respectivos lançamentos desacompanhada de provas não é suficiente para formar o convencimento deste relator. 
   Conclusão
 Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligência, a fim de determinar que sejam tomadas as providências necessárias para a juntada aos autos das peças da Ação Ordinária nº 32699-66.2016.4.601.3800, em especial a sua petição inicial, a sentença, as eventuais peças recursais, bem como as decisões possivelmente proferidas em grau recursal., informando, ainda, se propôs qualquer outra ação cuja objeto possa coincidir com o objeto deste processo administrativo.
 
 (assinado digitalmente)
 Jamed Abdul Nasser Feitoza 
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntirio (Fls. 952 a 956), contra Acérdao de n°
15034.439 7 * Turma da DRJ/SDR (Fls. 796 a 824) que, por unanimidade, decidiram por
manter a integralidade do crédito apurado nos Autos de Infracdo n°s 37.353.3616 e
37.353.3675, integrantes do processo n° 13603.724037/201221.

Langamento realizado por descumprimento de obrigacgdo tributéria principal de
natureza previdenciaria, consolidados em 23/12/2012, por meio de acdo fiscal autorizada por
MPF n° 061.1000.2012.00483, coédigo de acesso 91732816.

A atividade principal da empresa ¢ a execucao de obras e servigos de construcao
civil. Foram apuradas a existéncia de obrigacdes referentes a contribui¢des previdencidrias
correspondentes ao periodo de janeiro/2008 a dezembro/2008, incluido o 13° saldrio de 2008
dando origem aos seguintes Autos de Infragdo:

Al Debican® 37.353.3616

a) Incidentes sobre salarios de contribui¢do pagos a segurados empregados, nao
declarados em Guia de Recolhimento do FGTS e GFIP;

b) Glosas de pagamentos indevidos de salario familia;
¢) Incidentes sobre retiradas pagas aos socios administradores;

d) Incidentes sobre retiradas pagas aos socios administradores e arbitradas pela
fiscalizagdo nas competéncias novembro e dezembro de 2008, por ndao haver em tais
competéncias lancamentos das referidas verbas nas folhas de pagamento de saldrios e na
contabilidade.

e) Incidentes sobre honorarios de autonomos apurados mediante exame das
folhas de pagamento de saldrios exibidas por meio de arquivo digital no formato MANAD e
incluidos no levantamento AH;

Al Debcad n° 37.353.3675.

Refere-se as contribuicdes destinadas a Previdéncia Social, correspondentes a
parte dos segurados empregados, descontadas pelo sujeito passivo e nao recolhidas em época
propria.

O agente fiscal entendeu existir grupo econdmico em relacdo citadas na acao
fiscal concluindo ainda pela solidariedade entre as mesmas.

Em razdo desta conclusdo foram apresentadas impugnacdes pelas empresas
URB Topo Engenharia e Construgdes Ltda, Consércio URB Topo Marins Ltda, URB Mix
Concreto Ltda, Wir Feira Shopping Ltda — ME, URBENG Engenharia e Incorporagdes Ltda e
URB Trans Transportes Gerais Ltda (Al 37.353.3616 e Al 37.353.3675).
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A empresa URB Topo Engenharia e Construgdes Ltda apresentou impugnagao
em 01 de fevereiro de 2013, e os sujeitos passivos solidarios: Consércio URB Topo Marins,
URB Mix Concreto Ltda, WIR Feira Shopping Ltda — ME, URBENG Engenharia e
Incorporagdes Ltda, URB Trans Transportes Gerais Ltda, em 08 de fevereiro de 2013. Todas
impugnacdes apresentadas, em face da discorddncia de lancamento constituido pelo Al
37.353.3616 e pelo A1 37.353.3675.

Na conclusio do Acoérdao (fl 824) existe indicacdo de acolhimento das
alegacdes de ilegitimidade passiva do Consorcio URB Topo Marins, situagao nao refletida na
declaragao de resultado do acordao. Quanto as demais, nada tratou.

A conclusao registra ainda que "no momento do pagamento ou do parcelamento,
quando o percentual da multa de mora se encontrara definido, com relagdo as competéncias de
01/2008 a 11/2008, insertas no Al 37.353.3616, devera ser quantificada a multa mais benéfica
para o contribuinte, considerando todos os processos conexos". Contudo, tal deliberacdo ndo
foi registrada na declaracao de resultado do Acordao (F1 798).

Tais omissdes ndo permitem, com seguranca, afirmar que o resultado do
julgamento segue integralmente a conclusao do voto proferido pela Relatora, dando a entender
que persistem as imputacdes de solidariedade quanto a todos os demais envolvidos.

No presente processo consta Recurso Voluntario interposto apenas pela
recorrente em epigrafe, no entanto, esta segue argumentando pela ilegalidade da atribuigdo de
responsabilidade solidaria das demais empresas citadas nos autos de infragao.

O mais, renova os argumentos impugnatorios, argumentando pelo cancelamento
do langamento em razdo da nao consideracdo do montante dos créditos retidos no faturamento
da empresa, exigibilidade dos valores superiores aqueles realmente devidos e discrepancia de
valores apurados no confronto entre GFIP e DIRF.

Alega ainda auséncia de indicacgdo precisa das irregularidades que ensejaram as
deducdes de salario maternidade e salario familia e cerceamento do direito de defesa.

Consta do processo, na folha 1034, peti¢ao apresentada pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional comunicando o ajuizamento da acdo ordindria n° 32699-
66.2016.4.601.3800, em curso na 13* Vara da Justica Federal em Minas Gerais, por parte do
Recorrente URB TOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, tendo por objeto a
obtencdo de declaracao de nulidade dos créditos tributarios constituidos no presente processo
administrativo tributario. Contudo, ndo foram juntadas as pecas da referida agao.

E o relatério
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VOTO
Conselheiro - Jamed Abdul Nasser Feitoza - Relator

Partindo da informagdo apresentada pela PGFN, consultamos o site da Justica
Federal de Minas Gerais - TRF1 e verificando a existéncia do citado processo.

A pagina de consulta indica que a demanda abrange os processos
administrativos  tributarios de  n®  13603724185201246,  13603724037201221,
13603724038201276, 13603724043201289, 13603724181201268, 13603724182201211,
13603724183201257, 13603724184201200, 13603724186201291.

Apesar de parecer verossimil a alegagdo de existéncia de concomitincia
informada pela PGFN, por nido constar dos autos, deste processo administrativo, as copias
integrais do referido processo judicial ou mesmo da inicial, ndo € possivel, com seguranca,
afirmar que exista identidade de objeto, causa de pedir e pedido, tendo por conseqiiéncia a
declaragdo de desisténcia da via administrativa.

Considerando que a demanda ora analisada ndo versa exclusivamente sobre os
créditos em si, abrangendo também a questdo de existéncia de solidariedade entre os
participantes do grupo economico, caso a discussdo judicial verse apenas quanto aos créditos,
sem tratar da discussdo de solidariedade, esta devera ser objeto de analise por este colegiado.

Ainda, sem as pe¢as ndo ¢ possivel nem mesmo afirmar que existe
concomitancia, eis que, a mera alegacio da PGFN de que a matéria discutida refere-se ao
cancelamento dos respectivos lancamentos desacompanhada de provas ndo ¢ suficiente para
formar o convencimento deste relator.

Conclusao

Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, a fim de
determinar que sejam tomadas as providéncias necessarias para a juntada aos autos das pecas
da Ac¢ao Ordindria n°® 32699-66.2016.4.601.3800, em especial a sua peti¢cdo inicial, a sentenga,
as eventuais pegas recursais, bem como as decisoes possivelmente proferidas em grau recursal.,
informando, ainda, se prop0s qualquer outra acdo cuja objeto possa coincidir com o objeto
deste processo administrativo.

(assinado digitalmente)

Jamed Abdul Nasser Feitoza



